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DEPAllTAllERTO DE ADMINISTllAÇJo mcr..ur.t. 1111 urn.11Mm �. âBA 1111 l'BRRB

., .l.DCILlUlM. Blf Fll1Illf'B A VlZA C!T..llmlA B l1llS 

2'.IlMDI PARI llBlJlDRlA DO SL52'Blfol. ·• V.úlUO 1111 

ASSIS. 

RDlllll1 Jos8 IJ/OLFAIUllI, Prefeito do mUnicípio de Assis, no uso 

de suas atribuiçêíes legais e em especial ao artigo 9g da Lei Orgânica do 

lfunicfpio de A�sis, 

DBCRB2'A • 

Art1go JS - Fica declarada de utilidade pública para fins de desapropria-

ç.l"o por vi.a amigável ou judicJ.al, .. áreasde terreno de 

7.208,55 metros quadrados de propriedade de José Antonio de 

Li.ma e Ri.cardo Si.loto da Silva, destJ.nadas para melhorJ.a do 

sJ.stema..vlário de Assis, e assim descri.tas: 
' 

âBA I {Ricanlo Siloto da Silva }. 

•Começa no ponto •A•, situado no alinhamento predial da Rua 

Walter Antonio Pantana, dJ.stante 25,00 m da dJ.visa do J.móvel 

de SérgJ.o Alevato; deste ponto, segue em reta, na distância 

de 97,00 metros confrontando com área remanescente de Ricar

do Si.loto da SJ.lva , até o ponto •B•; deste ponto, deflete à 

dJ.reita e segue em reta, na di.stâncJ.a de 37,00 m, confronta.!!. 

do cam área de José Antonio de Lima e Filhos, até o ponto' 

•e•; deste ponto, •.deflete à. · · · dJ.reJ.ta e segue em reta 

na di.stâncJ.a de 15,00 metros, até o ponto •D•; deste ponto , 

deflete à esquerda e segue em curva cam raJ.o de 6,00 m e de

senvolvi.menta de l0,83metros até o ponto •B•; deste ponto S.!_ 
gue emreta, na dJ.stâncJ.a de 58,00 metros, até o ponto •F• ; 

confrontando do ponto •e• ao ponto •F•, com área remanescente 

de Ricardo Siloto da SJ.lva; do ponto •F•, deflete à dJ.rei.ta e 

segue pelo alJ.nhamento predJ.al da rua Walter AntãnJ.o Pantana, 

na dist.lncJ.a de 14,90 m, até encontrar o ponto •A•, · lnlcJ.o 

desta descriç.l"o,.perfazendo um total de l.439,22 111•.• 

.ma II { José Aatoa.ío de L..faa e fi.lbas J 

• Começa noJlQJtO •A• situado no PC da Rua 08, dJ.vJ.sa CC1111 á

rea remanescente de José Antonio de Li.ma e Li.lhos; deste pon

to, segue em reta, na dJ.stinci.a de 56,00 m, confrontando 

cam área rema.nescete de José Antonio de Li.ma e 
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o ponto •s•; deste ponto, deflete à esquerda e segue 1!111 reta 

na dlstância de 37, 00 metros confrontando COlll área de Rlcar-

do Siloto da Silva, até o ponto •e•; deste ponto, deflete à es

querda e segue - reta na distância de 37 metros confrontando 

COlll a área remanescente de José Antonio de Lima e Filhaiaté o 

ponto •D•, situado no prolongamento da Rua 1, a ser aberta; de.!. 

te ponto deflete à esquerda e segue 11111 reta, na distância de 14 

metros, confrontando COlll área remanescente de José Antonio de 

Lima e Filhos, até o ponto •B•; deste ponto, deflete à esquerda 

e segue em reta, na distãncia de 40,00 metros, confrontando cem 

área de uso institucional, ainda pertencente a José Antonio de 

Lima e Filhos, até o ponto •F•; deste ponto, deflete à direita e 

segue em curva - 9,00 111, de·.raio, desenvolvimento de 18,00m, a

té o ponto •G•; deste ponto, segue em reta na distância de 46,00 

m, pelo prolongamento da rua 08, a ser aberta, até o ponto •a•; 

deste ponto, deflete à direita e segue em curva COlll ralo de 9,00 

m, desenvolvimento de 10,83 m, até o ponto •x•; deste ponto se -

gue - reta, na distância de 10,00 111, pelo prolongamento da fu

tura Rua 08, até o ponto •J•; deste ponto deflete à esquerda e 

segue em reta, distSncia de 14,00lll, ate o ponto •JI•; deste pon

to, deflete à esquerda e segue em reta, na distância de 19,00 m, 

até o ponto •J2•; deste ponto, deflete à esquerda e segue - CU!_ 

va COlll raio de 9,00m, desenvolvimento de 10,83 m, até o encontrar 

o ponto •A•, início desta descriç6o, confrontando do ponto •e•; 

ao ponto •J2•, CCllll área de José Antonio de Lima e Filhos; gerfa

zendo wna área total de 1.769,00 m•. 

AR&\ III ( José Antonio de Lima e Filbos } 
(' 
CQ111eÇa no ponto •A•, situado na confluência das Ruas A. S.Cunha 

Bueno, com Flauzina Liberata de Jesus; deste ponto segue em reta 

na distância de 281 metros IHSlo atual alinhamento predial da A. 

s. Cunha Bueno, até o ponto •s•; deste ponto, deflete à direita 

e segue em reta, dlstincla de 37 metros, pelo alinhamento gre -

dial da Rua Valter Antonio Fontana, até o ponto •e•, deste pon

to, deflete à direita e segue 11111 curva à esquerda, COlll desenvol-

vimento de 37,SO 111, confrontando com a área remanescente dé 

José � Antonio de Lima e Filhos, até o ponto D; 
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deste ponto, segue em reta, na distância de 777,00 metros, CD!?. 

frontando com área remanescente de José Antonio de Li.ma e fi -

lhos, até o ponto •B•; deste ponto, deflete à esquerda e segue 

em curva com raio de 9,00 m e desenl!Olvimento de 14, 14 metros, 

até o ponto •F•;deste ponto, deflete à direi.ta e segue em reta, 

na distância de 14,00m, até o ponto •G•; deste ponto, deflete 

à di.reita e segue em curva a esquerda carn raio de 9,00 metros 

e desenvolvimento de 14,14111,até o ponto •H•; deste ponto, segue 

em reta, na distSncia de 119,00 m até o ponto •z•; deste ponto 

deflete à esquerda e segue em curva cam raio de 6,00 m, desen

volvi.menta de 7,73111, confrontando do ponto •D• ao ponto •J•,com 

área remanescente de José Antonio de Lima e filhos; do ponto 

•J•, deLlete à di.reita e segue em reta, na distância de 19,00 

metros, pelo alinhamento predial da Rua Flauzina Liberata de 

Jesus, até o ponto •A•, início desta descriçilo, perfazendo mn 

total · de 4. 000,33 m•. 

Parágrafo dr.iico-As áreas descritas neste artigo, constam em memorial descri

tivo e desenho nll 2.849, elaborados pelo Departamento de Bnge

nhari.a, Planejamento e Apoio e que Licam fazendo parte i.nte -

grante deste Decreto. 

Art.1go 211- Bste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art.1go 311- Revogam-'se as disposições em contrário. 

PreLe1tura lluni.cipal de Assis, em 29 de ma 

Publicado na 

Jurídicos, em 29 de maio de 7 992. 

e 7 992 • 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

1-Assunto :Areas a serem doadas à Prefeitura Municipal de Assis, pa

ra melhoria do sistema viário e construção de Centro de 
• • Saude da Vila Claudia, em Assis. 

2-Local Rua Walter Antonio Fontana e Prolongamento da Rua 8, a ser 

aberta. 

3-Proprietários: José Antonio de Lima & Filhos e Ricardo Biloto da 

Silva. 

4-Descrição da área de Ricardo Biloto da Silva: 

"Começa no ponto "A" situado no alinhamento predial da Rua 

Walter Antonio Fontana, distante �5,00 m da divisa do imóvel de Ser

gio Alevato: deste ponto, segue em reta, na distância de 97,00 m, / 

confrontando com área remanescente de Ricardo Biloto da Silva, até o 

ponto "B";deste ponto, def'lete à 

eia de 37,00 m, confrontando com 

direita e segue em reta, na distll!! 
• • A 

area de Jose Antonio de J.inia e �·i-

lhos, até o ponto 11C11 ; deste ponto, detiete à direita e seguu um re'ta, 

na distância de 15,00 11, até o ponto "D� deste ponto, deflete à es-
querda e 

10,83 m, 

segue 

até o 

em curva com raio de 6,00 m e desenvolvimento de li 

ponto "E"; deste ponto segue em reta, na distância ' 

de 58,00 m, até o ponto 11F11; conf'rontando do ponto "C" ao ponto "F", 
' 

com área remanescente de Ricardo Biloto da Silva; do ponto "F", d,!!. 

flete.à direita e segue pelo alinhamento predial da Rua Walter Ant2 

nio Fontana, na distância de 14,90 m, até encontrar o ponto "A", 11 

inicio desta descrição, perfazendo uma área de 1.439,22 m2. 

5-Descição da Ãrea "A" de José Antônio de Lima e Filho!!: 

"Começa no ponto "A" situado no PC da Rua 08, divisa com 

área remanescente de José Antônio de Lima e Filhos; deste ponto, S,!!. 

gue em reta, na distância de 56,00 m, conf'rontando com área remane� 

cente de José Antônio de Lima e Filhos, at:é o ponto "B"; deste pon

to, deflete à esquerda e segue em reta, na distância de 37,00 m, / 

cont. f'ls 2 
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cobf'rontando com área de Ricardo Siloto da Silva, até o ponto 11C11; 

deste ponto, deflete à esquerda e segue em reta, na distância de 

37,00 m, confrontando com área remanescente de José Antonio de Lima 
e Filhos, até o ponto "D", situado no prolongamento da Rua 1, a ser 

aberta· deste ponto, deflete à esquerda e segue em reta, na distân-
• • 

I eia de 14,00m, confrontando com-area remanescente de Jose Antonio 

de Lima e Fil�os, até o ponto "E"; deste ponto, deflete à esquerda 
• 

A • 
• e segue em reta, na distancia de 40,00m, confrontando com area de 

uso institucional, ainda pertencente a José Antonio de Lima e Fi

lhos,até o ponto "F"; deste ponto, deflete à direita e segue em cu!: 

va de 9,00 m de raio, desenvolvimento de 18,00 m, até"o ponto "G"; 

deste ponto, segue em reta, na distância de 46,00 m, pelo prolon -

deste ponto, deflete à esquerda e segue em reta, distância de 
• 

ate o ponto "Jl"; deste ponto, • deflete a esquerda e segue em reta 

na distância de 19,00 m, até o ponto "J2"; deste ponto, deflete • a 

esquerda e segue em curva com raio de 9,00 m, desenvolvimento de 

10,83 m, até encontrar o ponto "A", inicio desta descrição, confron

tando do ponto "C" ao ponto "J2", com area de José Antonio de Lima e 
• Filhos, perfazendo uma area total de 1.769,00 m2. 

6-Descrição da área "B" de José Antonio de Lima e Filhos . 

"Começa no ponto "A" situado na con:tr11ência das Ruas A. S. 

Cunha Bueno com Flauzina Liberata de Jesus; deste ponto, segue em 

reta, na distância de 281,00 m, pelo atual alinhamento predial da 
Rua A.S. Cunha Bueno, até o ponto "B";deste ponto, deflete á direita 
e segue em reta, distância de 37,00 m, pelo alinhamento predial da 
Rua Walter Antonio Fontana, até o ponto 11C"; deste ponto, deflete à" 

direita e segue em curva a esquerda com desenvolvimento de 37,50 m , 

cont. f'ls 3 
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confrontando com área remanescente de José Antonio de Lima eFilhos, 
até o ponto "D";deste ponto, segue em reta, na distância de 111,00m 

confrontando com área remanescente de José Antonio de Lima eFilhos , 
• até o ponto "E";deste ponto, deflete à esquerda e segue em curva / 

com raio de 9,00 m e desenvolvimento de 14,14 m,até o ponto "F" 

deste ponto, deflete à direita e segue em reta, na distância de / 

14,00 m, até o ponto 11G11; deste ponto, deflete ii. direita e segue em 
• 

curva a esquerda com raio de 9,00 m e  desenvolvimento de 14,14 m , 
até o ponto "H"; deste ponto, segue em reta, na distância de 119,00m, 

até o ponto "I";deste ponto, deflete à esquerda e segue em curva / 

com raio de 6,00 m, desenvolvimento de 7,73 m, confrontando do ponto 

"D" ao ponto "J", com área remanescente de José Antonio de Lima e 

Filhos do ponto11J11, deflete à direita e segue em reta, na distãncia 

de 19,00 m, pelo alinhamento predial da Rua Flauzina Liberata de Je

sus, até o ponto "A", in!cio desta descrição, perfazendo uma área to 

tal de 4.000,33 m2. 

7-Descrição da área 11c11, de uso institucional, de José Antonio de 

Lima e Fiil.hos. 

"Começa no ponto "E" situado na Rua 1, a ser aberta;· de! 

te ponto, segue em reta,na distância de 40,00 m, pelo alinhamento / 
• predial da Rua 1, a ser aberta, ate o ponto "F"; deste ponto, segue 

em curva à direita, raio de 9,00 m, desenvolvimento de 18,00m, até 

o ponto "G"; deste ponto, segue em reta, na distância de 46,00 m, I 

pelo alinhamento predial da Rua 8, a ser aberta, até o ponto "H" ; 
• deste ponto, segue em curva a direita, raio de 9,00 m, desenvolvi -

mento de 10,83 m, até o ponto "I"; deste ponto, segue em reta, na 

distância de 10,00 m, pelo alinhamento predial da Rua 8, a ser aber

ta, até o ponto"J"; deste ponto, deflete à direita e segue em reta , 

na distância de 30,00 m, confrontando com área remanescente de José 

Antonio de Lima eFilhos, até o ponto "K"; deste ponto, deflete 
• 

a 

esquerda e segue em reta, na distância de 10,00 -m, confrontando com 

1 área r1:1manescente de José Antonio de Lima e Filhos, até o ponto "L"; 
cont. fls 4 
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deste ponto, de!lete à direita o segua cm rota, na distíinoia do / 

30,00 m, conrrontando sempre com área remanescente de José Antonio 

de Lima e Filhos até o ponto "E"; inicio desta descrição, perf'a - · 

zendo uma área total de 2.100,00 m2, tudo de acôrdo com o desenho 

na 2.849, elaborado em 27 de maio de l 992. 

Dora d�Yl"�va de Andrade 

1- Crea 107.395/D 
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PREFEITURA MUNICIPAL CE ASSIS 
1 

OBRA:- AÍEAS A SEREM DOADAS À PfEFEITUAA llJNICIPAL OE ASSIS 
. -

PARA MELHOR IA DO SISTEMA VIARIO E COHS'IWUCAO DE POSTO DE 
. ' . . 

SAUOE, EM FREllTE A VILA CLAUOIA. 

PROPRIETÁRIOS·-
JOSÉ AN"IONIO OE LIMA a FIUIOS-�ea total • 7.889,33m 

' RICARDO 511.DTIJ DA SILVA Area • 1.4!9,221M 
- - - . .  ------------- _______ .... 

te! CIVIL:·DORA DA SILVA DE AND RADE -CREA NI 107.396/D • 

• 

UNICA 

7 -05- 92 SERGIO A 1:1.000 ROMEU JDSE' BOLFARINI 2 849 
DATA 

• 

- - - ----'--
DES ENHO ESCALA 

- �----.... 
P REFEI TO MUNICIP AL N"- ARQUIVO 


